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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 809/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE /TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (…)”;

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE) em 10/05/2024, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNAR o servidor LINDSEY FORTE DA SILVA, Assessor com atribuições de Ajudante de
Ordens do Gabinete da Presidência, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Acordo
de Cooperação Técnica abaixo especificado:

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2024
PROCESSO: 06238/2024-6.
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado TJ/CE, com
sede na Av. Albuquerque Lima, S/N, Cambeba, CEP: 60822-325, Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 09.444.530/0001-01, e TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado
TCE/CE, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, CEP 60055-080, Fortaleza/CE, inscrito no
CNPJ sob n° 09.499.757/0001-46.
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OBJETO: Consiste na colaboração e a cooperação recíproca entre os partícipes no campo da segurança
institucional, visando o aprimoramento das ações desenvolvidas pelo TCE/CE para a tomada de medidas de
segurança dos seus Conselheiros, por meio do compartilhamento de recursos tecnológicos da informação e
comunicação  utilizados  pela  TJ/CE  para  o  monitoramento  de  Magistrados,  órgão  que  possui  pessoal
capacitado, material e informações atualizadas na área de segurança.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
JÚNIOR, Assessor com atribuições de Ajudante de Ordens do Gabinete da Presidência, para responder pela
gestão, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do acordo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2024.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 810/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que  lhe confere o inciso  V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
25892/2024-0-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Manaus/AM - Fortaleza/CE, às servidoras
desta Corte abaixo identificadas, a fim de participarem do 1º Encontro Nacional da Primeira Infância - I
ENAPI, no período de 22/10/2024 a 24/10/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do
TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Priscila Lima de Castro 
Analista de Controle

Externo
4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Giovanna Augusta Moura Adjafre
Vasconcelos 

Técnico de Controle
Externo

4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 811/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
24618/2024-7-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,


